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3.  Determinar  a  DP  que  proceda  com  o  processo  de  rito 
sumaríssimo  em  desfavor  do  soldado  reformado  Mat.  611634-5/  Eugênio 
Martins Pacheco, para que se pronuncie sobre o motivo de não ter procurado a 
PI e comunicado o erro em seu contra cheque quanto ao valor dos proventos 
que vinha percebendo desde o ano de 1994 até abril/2006;

4.  Determinar  a  Pagadoria  dos  Inativos  que  proceda  com  a 
notificação do Sd PM Ref. Mat. 611634-5, Eugênio Martins Pacheco para que 
no  prazo  de  05  (cinco)  dias  se  pronuncie  sobre  a  devolução  dos  valores 
recebidos indevidamente,  fazendo cumprir  o Parecer da PGE nº  459,  de 15 
AGO 06,  emitido  pela  Procuradora  Chefe  da  Procuradoria  Consultiva,  Drª 
Isabele M. Sahb Nóbrega que entendeu pela devolução do valor, obedecendo-
se ao contido no Parecer da PGE nº 400/05;

5. Remeta-se os autos originais do IPM com a solução a Central de 
Inquérito do Ministério Público para conhecimento e providencias que julgar 
necessárias;

6.  Remeta-se  cópia  dos  Autos  e  da  Solução  do  IPM  à  2ª 
Seção/EMG para as providências e arquivamento;

7.  Remeta-se  cópia  do  Relatório  e  da  Solução  do  IPM  a 
Corregedoria Geral, ao Chefe da PI e a DP.

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

CONFERE:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 16 DE JANEIRO DE 2008

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 011



02 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 011 
_________________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 17 -  (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Raulison AG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Suspensão

Suspendi, por necessidade do serviço a/c de 31 DEZ 2007 e para 
gozo oportuno em 2008, os 30 (trinta) dias das férias relativas ao ano de 2006, 
concedidas  ao Cel  PM Mat.  1625-0,  Ricardo Aureliano  de  Barros  Correia, 
Presidente da Comissão Permanente de Auditoria. (Nota nº 002/07/CPAud).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos:

Nº 190 - Transferir da Secretaria Especial da Casa Militar para a 
Polícia  Militar  de  Pernambuco,  a  Sd PM Mat.  104759-0,  Maria  Claudicéia 
Rocha de Melo.

(Transcrito do DOE nº 009, de 12 JAN 2008)
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lançamentos feito no mês com a Folha de Pagamento enviada pela FISEPE, 
incorrendo  em pratica  de  transgressão  disciplinar  por  deixar  de  cumprir  as 
obrigações  de  sua  competência,  tendo  sua  conduta  enquadrada  na  Lei  nº 
11.817/2000 (CDME), porém deixará este comando de tomar qualquer decisão 
haja vista a ocorrência do instituto da prescrição para o processo administrativo 
disciplinar,  pois  o  fato  ocorreu  em  1994.  Subsidiariamente,  aplica-se  em 
Processos Administrativos Disciplinares  o Decreto  nº  3.639/75,  que em seu 
Art. 16 discorre sobre o prazo de 06 (seis) anos para se instaurar o processo 
administrativos, a/c da data do acontecimento.  

Enfim,  temos  a  situação  do  Soldado  Reformado  alvo  de 
investigação deste Inquérito, Sd Ref. PM Mat. 611634-5, Eugênio que deixou 
de comparecer a PI para  regularizar a situação do seu contra cheque  uma  vez 
que tinha conhecimento do valor que deveria receber, mas não o fez, embora 
não tenha contribuído para que ocorresse o erro em seu benefício, deixando 
desta  feita  de  cumprir  com  determinação  do  Comando  Geral  quanto  a 
obrigatoriedade de observar  o  seu contra  cheque e  comunicar  as  alterações 
existentes  para  que  fosse  regularizada,  praticando  ato  previsto  como 
transgressão disciplinar na Lei nº 11.817/00.

Em  que  pese  a  restituição  do  montante  recebido  a  mais  pelo 
reformado, deverá restituir aos cofres públicos, nos termos do Parecer nº 459, 
de 15 AGO 06, emitido pela Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva, 
Drª  Isabele  M.  Sahb  Nóbrega  que  entendeu  pela  devolução  do  valor, 
obedecendo-se ao contido no Parecer da PGE nº 400/2005 quanto a notificação 
do reformado, cientificando-lhe da situação para que se pronuncie no prazo de 
05 (cinco) dias. Não ocorrendo a manifestação, a decisão administrativa será 
tomada, e informada ao interessado e os descontos realizados. Mesmo a falta 
de anuência do servidor, a teor do Art. 140 da Lei nº 6.123/68, os descontos em 
folha,  em  caso  de  reposição  e  indenização,  por  serem  ex  lege,  são  auto-
executáveis pela administração. A notificação do policial militar visa a evitar a 
surpresa  da  redução  remuneratória  e  possibilita  ao  interessado  recorrer  da 
decisão,  contudo  o  recurso  não  tem  efeito  suspensivo,  podendo  a  medida 
administrativa consumar-se materialmente.

Isto posto, o Comando Geral resolve:

1. Concordar com o Encarregado pelo IPM;

2. Indiciar o 1º Sgt PM Mat. 10522-8, Damião Rodrigues da Silva 
Filho por haver indícios de crime previsto no Código Penal Militar quando no 
exercício de auxiliar da Divisão Financeira da Pagadoria dos Inativos, no ano 
de 1994;
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Lombar”.  Incapaz  definitivamente  para o serviço da PMPE, pode prover os 
meios de subsistência. A doença está enquadrada no item IV do Art. 83 da Lei 
nº 10.426/90. É portador de atestado de origem sem relação de causa e efeito 
entre o acidente descrito e a doença atual. Com fulcro na decisão dos médicos 
foi  o  policial  militar  reformado  por  incapacidade  física  definitiva  com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, base o soldo de sua graduação, 
devendo perceber 30/13 avos, segundo a Portaria do Comando Geral nº 010, de 
10 JAN 94, publicado no DOE nº 008, de 13 JAN 94 e transcrito para o BG nº 
016, de 24 de janeiro daquele mesmo ano e por Acordão do Tribunal de Contas 
nº 800, de 30 MAR 94, publicado no DOE nº 061, de 06 ABR 94, fora julgado 
correto, constando o cálculo dos seus proventos nos mesmos termos da Portaria 
do Comando Geral. Em 06 ABR 94, o então Chefe  da Pagadoria  dos  Inativos
(PI) da PMPE, Ten-Cel PM Otávio Martins Cavalcante (falecido) determinou 
em 11 ABR 94 que fosse providenciado o boletim de implantação, havendo 
entregue  ao  então  Chefe  da  Divisão  Financeira  da  PI,  Maj  PM  1318-8, 
Aldemar Magalhães de Farias, atualmente se encontra na Reserva Remunerada 
no Posto de Tenente Coronel PM, que como de costume despachou para o seu 
auxiliar o 1º Sgt PM Mat. 10522-8, Damião Rodrigues da Silva Filho, para que 
fizesse  a  transcrição  dos  dados  contido  no  Acórdão  para  a  ficha  a  ser 
encaminhada para a FISEPE, a fim de ser lançado no sistema informatizado. 
Tendo assim procedido e feito o lançamento em 1º JUN 94. No início de 2006 
o atual  Chefe  da PI  informou que o 2º  Sgt  PM Mat.  930402-9,  Alexandre 
Pereira  de Melo ao  realizar  consulta  ao  Sistema da  Pagadoria  dos Inativos 
constatou  que  o  Sd  Ref.  Mat.  611634-5,  Eugênio  estava  percebendo  os 
proventos  com  os  valores  integrais  referente  ao  soldo  de  sua  graduação, 
contrariando a decisão do Acórdão do Tribunal de Constas. De pronto o Chefe 
da PI determinou uma análise do histórico financeiro da referida praça e após 
confirmar o erro determinou em abril/2006 a correção dos valores nos termos 
do estipulado pelo Acórdão e confeccionou o cálculo dos valores percebidos a 
mais  pelo  reformado,  no  período  de  JAN/94  a  ABR/06,  totalizando  R$ 
77.839,18  (  setenta  e  sete  mil,  oitocentos  e  trinta  e  nove  reais  e  dezoito 
centavos) a serem restituídos aos cofres públicos. 

Consta nos depoimento dos policiais que trabalharam á época na 
PI, os quais foram unânimes em afirmarem que o responsável pela implantação 
dos dados dos Acórdãos era o 1º Sgt PM Mat. 10522-8, Damião, depoimentos 
confirmado  pelo  próprio  graduado e  ainda  a  Senha  nº  0522  encontrada  no 
lançamento dos dados que era da competência dele, o que torna claro a sua 
contribuição para que o erro ocorresse, concedendo vantagens indevidas para o 
reformado, cometendo crime tipificado no Código Penal Militar.

Também não se pode deixar de se afirmar a responsabilidade do 
Chefe da Divisão Financeira que à época era o então Maj PM Mat. 1318-8, 
Aldemar Magalhães  de  Farias, o qual  tinha a  obrigação  de  conferir todos os 
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Nº  191  -  Transferir  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  para  a 
Secretaria Especial da Casa Militar, a Sd PM Mat. 103244-5, Daniella Cristina 
Azevedo Maia.

(Transcrito do DOE nº 009, de 12 JAN 2008)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO  GERAL

Nº 020, de 11 JAN 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 17564-1/BPGd, Florisnaldo Moreira de Barros 
(considerando o constante do Ofício n° 1095/DPJ/CREED, de 10 OUT 07, e 
seus anexos,  apensados a esta Portaria),  pelo desempenho incorreto de suas 
funções e conduta irregular perante prática de ato atentador da honra pessoal, 
do pundonor Policial Militar e do decoro da classe, quando no dia 03 OUT 07, 
por  volta  das  21h30,  estando  de  serviço  como  Comandante  da  Guarda  do 
COTEL, contribuiu para a entrada de 100g (cem) gramas de Crack e 01 (um) 
litro de bebida alcoólica (Run), pela portaria do estabelecimento prisional, tudo 
previamente c/c o detento Joelson Augusto Damião, cujo acordo renderia ao 
Aconselhado  uma  quantia  em  torno  de  R$  100,00  (Cem  reais),  caso  não 
houvesse sua prisão em flagrante delito realizada pela equipe velada do BPGd, 
sendo conduzido e devidamente autuado pela respectiva delegacia;

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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Nº 021, de 11 JAN 2008

  EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho 
de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  24982-3/18º  BPM,  Isaias  José  da  Silva 
(considerando o constante do Ofício n° 334/Sec/18º BPM, de 23 OUT 07, e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria),  pela conduta irregular de ato 
praticado, atentador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, quando no dia 27 ABR 07, por volta das 20h30, parou seu veículo na 
Rua Matriz,  Cidade de Escada-PE, interrompendo o trânsito de veículos no 
local,  visto  que  já  havia  um  caminhão  parado  realizando  desembarque  de 
mercadoria. O Sd PM Mat. 26642-0/21º BPM, Ednaldo Campos da Silva, que 
se  encontrava de folga,  solicitou que o aconselhado desobstruísse a via,  no 
entanto não foi atendido, inclusive o Sd PM Isaias deixou seu veículo no local 
e  foi  pagar  um débito  pessoal  junto  ao  Sr.  João  Cícero  da  Silva  num bar 
próximo. Em face da situação vivenciada, o Sr. José Américo Ferraz Barreto 
teve a iniciativa de fotografar o cenário criado pelo aludido Praça, fato esse que 
irritou o Sd PM Isaias, o qual, em ato contínuo, partiu para agredir fisicamente 
o  Sr.  Américo,  não  acontecendo  pela  interferência  do  Sd  Ednaldo,  tudo 
devidamente constatado em Sindicância instaurada pelo Comando da OME. 
Além do mais, mesmo se encontrando no comportamento “BOM”, consta em 
seus assentamentos 04 (quatro) prisões no período de 2002 a 2006 (três delas 
por  falta  ao serviço e  outra  por  extravio de cópias  de comunicações),  bem 
como as seguintes alterações: Adentrou em um bar com sinais de ingestão de 
bebida alcoólica e agrediu moralmente a esposa de um outro PM (20 MAR 98, 
no Município de Escada-PE); ausentou-se do Quartel, quando de serviço, em 
companhia  de  outro  PM,  ingeriu  bebida  alcoólica,  uniformizado,  e  quando 
retornou ao Quartel efetuou disparo de arma de fogo incidental (28 FEV 99, no 
Município do Cabo de Santo Agostinho); desrespeitou superior hierárquico na 
presença de tropa (05 MAI 00, no Município de Floresta, durante Operação 
Reflorestar);  foi  preso e  autuado em flagrante delito  por  crime militar,  por 
haver entrado em  conflito com o efetivo do BPChoque (20 JUN 01, no Estádio 
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Origem: Portaria do Comando Geral nº 1584, de 22 SET 06 
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1903-8, Maria de Fátima S. Nascimento 
Caso a apurar: Pagamento indevido ao Sd PM Ref. Mat. 611634-5, Eugênio 
Martins Pacheco

Vem  a  apreciação  do  Comandante  Geral  os  auto  conclusos  do 
Inquérito Policial Militar, contendo 408 (quatrocentos e oito) folhas, instaurado 
por meio da Portaria do Comando Geral nº 1.584, de 22 SET 06, publicada no 
BG nº  182,  de  28  SET 06,  com a  finalidade  de  investigar  os  valores  dos 
proventos pagos ao Sd PM Ref. Mat. 611634-5, Eugênio Martins Pacheco, no 
período de JAN/04 a ABR/06. 

Inicialmente cumpre informar que os autos foram entregue no mês 
de JAN/2007, porém esse Comando Geral devidamente assessorado, observou 
a necessidade de novas diligências com o intuito de que o Cel. RRPM José 
Sylvio  Boudoux fosse ouvido para que pudesse  traduzir  o  que escreveu no 
atestado da Junta Superior de Saúde do militar reformado, constante da página 
319, do livro 13, do serviço de saúde. Com isto todo o processo foi enviado 
para a Encarregada mediante o Ofício nº 1067/SSJD/DP-3/SC, de 11 de maio 
de 2007, para as diligências complementares. Assim, procedeu-se a oitiva do 
sobredito oficial superior da reserva remunerada, em data de 18 de maio de 
2007, devolvendo-se o IPM mediante o Ofício nº 027/2006-IPM, com data de 
25 de maio do mesmo ano. Num segundo momento, após nova avaliação dos 
autos houve a necessidade de outras diligências complementares, com vistas a 
submeter a Ficha de Inspeção de Saúde do policial militar ora referenciado a 
análise grafoscópica pelo Instituto de Criminalística para  ser atestada a grafia 
constante do documento e o seu conteúdo. Assim sendo, foi o bojo da peça 
inquisitorial remetido mais uma vez mediante o Of. nº 1.273, de 06 de junho de 
2007, para a Encarregada, e em obediência ao requisitado fez a remessa da Ata 
de  Inspeção  de  Saúde  do  Soldado  Reformado  aqui  investigado  para  o  I.C. 
mediante o Of. nº 035, de 14 de junho de 2007, e em resposta o Dr. Evson da 
Costa Lira, Perito Criminal e Gestor daquele Instituto remeteu o laudo pericial 
grafoscópico com registro nº 0498.4/07,  mediante o Of.  nº 6.424,  de 09 de 
julho  de  2007,  cujo  resultado  confirmou  que  a  Ata  em  apreciação  foi 
preenchida por punho pelo Cel. RRPM José Sylvio Boudoux e que atestava a 
origem da doença que reformou o militar como sendo sem relação de causa e 
efeito.  

Da narrativa da peça inquisitorial extrai-se que no dia 28 DEZ 93, o 
Sd PM Mat. 16820-3, Eugênio Martins Pacheco foi inspecionado pela Junta 
Superior de Saúde composta pelos Ten-Cel QOM João da Trindade Meira H. 
Filho (Presidente), Ten-Cel QOM José Sílvio Bouldoux (Vogal) e Maj QOM 
Carlos Antônio F. Lopes ( Secretário), sendo proferido o diagnóstico, parecer e 
observações,  “722.2   setecentos  e  vinte  e  dois    ponto  dois.  Hérnia Discal 
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nº  007/2007-CPL/18º  BPM.  Contratada:  Dispal  –  Distribuidora  de  Peças 
Automotivas  Ltda.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  02/04/2007  a 
02/10/2007. Data da Assinatura? 02/04/2007. Contrato nº 009/2006-CPL/18º 
BPM.  Termo  Aditivo  nº  008/2007-CPL/18º  BPM.  Contratada:  Mozart 
Brasileiro  Comércio  de  Motos  Ltda-EPP.  Objeto:  Prorrogação  Contratual. 
Vigência: 02/04/2007 a 02/10/2007. Data da Assinatura? 02/04/2007.

(Transcrito do DOE, nº 009, de 12 JAN 2008)

      5.0.0.    DETERMINAÇÃO

Tendo em vista o desencadeamento da Operação Carnaval/2008, e 
visando atender às solicitações de hipoteca de Oficiais  e Praças no período 
Momesco,  determino  a  suspensão  das  férias  dos  policiais  militares  da 
Corporação,  em  180700JAN2008  (Sexta-Feira),  devendo  todo  o  efetivo 
apresentar-se nas suas respectivas OME  na referida data.

 (Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 008, de 11JAN2008).
(Nota nº 002/2008/3ªEMG).

6.0.0.   NOTA 

             Com  o presente Boletim Geral, está sendo distribuído, Aditamento 
ao  BG  nº  011,  de  16  JAN  2008,  versando  sobre  Curso  a  Distância  pela 
Internet/SENASP;   Conclusão do Curso de Formação de Cabos/2007/III,   e 
BGR  nº 001, de 16 JAN 2008. 

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Tu, porém, quando orares, entra no teu quarto, e, fechada a porta, 
orarás  a  teu  Pai  que  está  em  secreto;  e  teu  Pai  que  vê  em  secreto,  te 
recompensará. (Mateus 6.6).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Inquérito Policial Militar 

1.1.1.   Solução
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de Futebol do Arruda); respondeu a conselho de disciplina por omissão em 
atender ocorrência do CIODS, insubordinação, desrespeito e evasão para evitar 
autuação em flagrante delito.

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(O)oo--

Nº 022, de 11 JAN 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, a 3º Sgt PM Mat. 26693-0/DF, Jaqueline de Souza (considerando 
o constante do Ofício n° 3062/07 – Gab/Cor. Ger.,  Protocolo nº 188, de 08 
NOV 07,  e  seus  anexos,  apensados  a  esta  Portaria),  pelo  fato  de  ter  sido 
acusada oficialmente  de conduta  irregular  perante  ato  cometido que feriu  a 
honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe, quando no dia 
15 JAN 07, por volta das 23h30, nas proximidades do “Bar da Nina”, situado 
na esquina da Rua Tobias Barreto com a Av. Dantas Barreto, no Centro do 
Recife-PE,  acompanhada  da  Sd  PM  Mat.  103041-8/BPGd,  Sayonara  Silva 
Neves  (com quem discutia)  haver  iniciado  uma outra  discussão  com o  Sr. 
Jailson  Xavier  Coelho,  pelo  fato  desse  passar  próximo  das  milicianas  e 
observá-las, momento em que fora ameaçado, por ambas, de levar um tiro, caso 
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não parasse de olhar. Em face da insistência da vítima, houve trocas mútuas de 
palavras  pejorativas  (“frango”  e  “sapatão”,  respectivamente)  e  de  agressões 
entre esse e a referida Soldado. Tal embate restou em um disparo de arma de 
fogo pelas costas da vítima, quando essa havia sentado, de retorno, perante à 
mesa do mencionado Bar,  onde estava acompanhado de um amigo.  Restou 
comprovado em inquérito policial,  mediante exame balístico, que a arma de 
fogo  utilizada  na  ação  criminosa  da  Sd  PM  Sayonara  foi  cedida  pela 
Aconselhada;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 023, de 11 JAN 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconiza a alínea “a” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 930588-2, Samarone de Araújo e o Mat. 950791-4, 
Romero  da Silva,  ambos  lotados  no 8º  BPM (considerando  o constante  do 
Ofício n° 1218/Gab./Cor. Ger., Protocolo nº 3276/2006, de 08 MAI 07, e seus 
anexos,  apensados  a  esta  Portaria),  pelo  fato  de  haverem  sido  acusados 
oficialmente pelo  desempenho incorreto de suas funções,  quando no dia 20 
SET 06, por volta das 12 horas, no Fórum de Terra Nova-PE, acompanhados 
do Sd PM Mat. 25340-5/8º BPM, José Romero dos Santos, foram negligentes 
ao saírem em atendimento a uma ocorrência e deixando dois presos de justiça 
sob a custódia  apenas  desse último policial, o qual  não  conseguiu  impedir  a 
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nº 048/07 - Cor.Aux. PM, Protocolo nº 331/04, de 25 ABR 07 e seus anexos, 
todos  apensados  a  esta  Portaria),  pelo  seguinte  fato:  Terem  sido  acusados 
oficialmente por desempenho incorreto de suas funções e condutas irregulares 
perante atos cometidos, desabonadores da honra pessoal, do pundonor Policial 
Militar e do decoro da classe, quando no dia 12 NOV 02, por volta das 20h30, 
nas proximidades da Fábrica da Antártica, Av. Presidente Kennedy, na cidade 
de Olinda, os 04 (quatro) primeiros aconselhados, na companhia de Uirakitan 
Barros da Silva e Jandilson Virgínio de Souza, em comunhão de desígnios e 
pluralidades de ações, atentaram contra as vidas de Vilson Barbalho da Silva e 
Luciano Pereira da Silva, com diversos disparos de armas de fogo, vindo a por 
termo à vida da primeira vítima, não conseguindo o intento com a outra por 
circunstâncias  alheias  às  suas  vontades,  enquanto  que  os  02  (dois)  últimos 
Aconselhados, os Soldados PM Mat. 29168-4/13º BPM, Ailton Gomes Ribeiro 
e  Mat.  31260-6/17º  BPM,  José  Ronaldo  da  Silva,  deixaram  de  tomar  as 
providências  cabíveis  na  esfera  de  suas  atribuições,  quando  receberam  as 
vítimas e assistiram, inertes,  a toda ação criminosa perpetrada pelos demais 
aconselhados,  tudo  conforme  denúncia  do  Ministério  Público,  base  desta 
Portaria.     

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Extratos de Contratos

Contrato nº 104/2007-CPL/CENTRAL. Contratada: Rontan Eletro Metalúrgica 
Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  colete  balístico.  Vigência:  05  (cinco)  anos. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 07280. Data da Assinatura? 
06/12/2007.

Contrato  nº  006/2006-CPL/18º  BPM.  Termo  Aditivo  nº  005/2007-CPL/18º 
BPM.  Contratada:  Maria  Eugênia  F.  Ribeiro-ME.  Objeto:  Prorrogação 
Contratual.  Vigência:  02/04/2007  a  02/10/2007.  Data  da  Assinatura? 
02/04/2007. Contrato nº 007/2006-CPL/18º BPM. Termo Aditivo nº 006/2007-
CPL/18º BPM. Contratada: C. Freire Comércio e Representação Ltda. Objeto: 
Prorrogação  Contratual.  Vigência:  02/04/2007  a  02/10/2007.  Data  da 
Assinatura? 02/04/2007. Contrato  nº 008/2006-CPL/18º BPM.  Termo Aditivo 
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arma de fogo e depois fugira, sem prestar o devido socorro, em seu automóvel 
de marca GM-Opala de placa KFM 4172, que tentara esconder, sem sucesso, 
por intermédio de um amigo ex-PM, Genivaldo Torres Galindo, visto que a 
placa  fora  anotada  e,  após  várias  versões  apresentadas  pelo  próprio 
Aconselhado, fora localizado;

II – Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido de submeter o 3º Sgt PM Mat. 17805-5/6º BPM, Ednaldo José da Silva 
ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 027, de 11 JAN 2008

EMENTA: Torna  sem  efeito  Portaria  de  Conselho  de 
Disciplina  e  Submete  Militares  Estaduais  a 
Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1524, de 19 
SET 07, publicada no Boletim Geral nº 180, de 26 SET 2007.

II - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do art. 2° do Decreto n° 
3.639,  de  19  AGO  75,  os  Soldados  PM  Mat.  18666-0/BPRp,  Humberto 
Rodrigues  de  Lima;  Mat.  28772-5/11º  BPM,  Welliston  Carneiro  de  Souza; 
Mat. 28936-1/11º BPM, Antônio Carlos dos Santos; Mat. 28946-9/11º BPM, 
Espedito Felinto Soares; Mat. 29168-4/13º BPM, Ailton Gomes Ribeiro e Mat. 
31260-6/17º BPM, José Ronaldo da Silva, (considerando o constante do Ofício 
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fuga do preso Marcelino Rodrigues Brandão, cuja captura só veio a acontecer 
05 (cinco) dias após por apresentação espontânea do preso;

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(O)oo--

Nº 024, de 11 JAN 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  31763-2/4º  BPM,  Ivonaldo  José  dos  Santos 
(considerando o constante do Ofício n° 250/Sec – 4º BPM, de 27 JUN 07, e 
seus anexos, apensados a esta Portaria), em face da conduta irregular perante 
ato que feriu a honra pessoal, o pundonor Policial Militar e o decoro da classe, 
quando no dia 15 DEZ 06, foi preso o Acusado Edilson Nunes de Andrade, 
vulgo  “Dilson  Cabeção”,  por  força  de  mandado  judicial,  por  participar  de 
grupo de extermínio, que se encontrava escondido em um quarto alugado há 06 
(seis)  anos  pelo  Aconselhado.  Sendo  constatado  em Sindicância  instaurada 
pelo Comando do 4º BPM, que o Sd Ivonaldo residia no mesmo endereço em 
que fora encontrado o sobredito acusado e ainda fora encontrado na residência 
do policial uma fotografia na qual se encontrava fardado com o nome de “Sgt 
PM Santos”;
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II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, de 20 
JAN 06, o policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina exercerá 
normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 025, de 11 JAN 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 910366-0/17º BPM, Sirley Carneiro Gondim 
(considerando o constante do Ofício n° 1302/P-1/17º BPM, de 24 SET 07, e 
seus anexos, apensados a esta Portaria),  pelo desempenho incorreto de suas 
funções e conduta irregular em ato praticado, atentador da honra pessoal, do 
pundonor Policial Militar e o decoro da classe, quando no dia 21 MAI 07, o Sr. 
Sandoval Machado Pinto Neto compareceu ao Quartel  do 17º BPM para se 
queixar de dois policiais que lhe haviam passado cheques sem fundos, sendo 
que o cheque referente ao aconselhado, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinqüenta reais), em nome de Cláudia Rosele Ferreira Negromonte, havia sido 
sustado  por  furto.  Em  face  de  apuração  por  Sindicância  instaurada  pelo 
Comando da OME, ficou evidenciado que a referida proprietária,  no dia do 
desaparecimento  do  talão  de  cheques,  havia  acionado  uma  guarnição  pelo 
CIODS para atender a uma ocorrência em sua residência, ocasião em que o Sd 
PM Gondim, integrante da suposta guarnição, teria recolhido os pertences da 
vítima e os colocados em uma bolsa para devolvê-la, desse momento em diante 
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deu por falta de seu talonário. Como se não bastasse, o Sr. Cláudio Roberto 
César Gusmão, posteriormente a esse fatídico episódio, também compareceu ao 
Batalhão  para  se  queixar  do  aludido  policial  militar  que  lhe  entregara  um 
cheque no valor de  R$ 145,00 (cento e quarenta  e  cinco reais)  oriundo do 
mesmo talão furtado;

II – Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido  de  submeter  o  Sd  PM  Mat.  910366-0/17º  BPM,  Sirley  Carneiro 
Gondim ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 026, de 11 JAN 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO 75,  o  3º  Sgt  PM  Mat.  17805-5/6º  BPM,  Ednaldo  José  da  Silva 
(considerando o constante do Ofício n° 482/Sec/6º BPM, de 13 NOV 07, e seus 
anexos, apensados a esta Portaria),  em face da conduta irregular perante ato 
praticado, atentador da honra pessoal, do pundonor Policial Militar e o decoro 
da classe, quando no dia 09 NOV 07, por volta das 17h20, no cruzamento da 
Av. Agamenon Magalhães com a Av. Paissandu, Derby, Recife-PE, de retorno 
da praia do Pina onde promovia libações alcoólicas na companhia de amigos, 
atentado  contra  a  vida  do  Guarda  Municipal  da  CTTU  Carlos  Roberto  da 
Rocha, que se encontrava no exercício de sua função, com diversos disparos de 


